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ATA DE RECISTRO DE PRECOS N'2O2I I2O8

Àos c.ito dia(s) do mês de novernbro de dois mil e vinle c urn, a SECRITARIA IIU\ICIPAL DE
EDUCAÇÃO situacio a Rua Marcchal Rondon - CEP: 68.170-000 - Juruti - Pará. inscrita no CNPI/MF sob
o n." 30.008.787 /0001-07, neste àto "reprcsentada" pelo Sr. Secretário -\lunicipal dc Educação, o
Senhor WILSON MARQUES N.{!'ARRO Jül{lOR, brasileiro, paraense, ponador da Carteira de
ldentidade n.'3880407 - SSP/PA - 2" VtA, inscrito no CPF sob o n." 713.034.4tt2-20, nos tcmrcrs da Lei n'
10.520, de l7 dejulho de 200à publicada no D.O.U. de l8 de julho de 2002, e das demais normas legais
aplicáveis, em face da classiÍicaçào da proposta aprescntada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços
no 9/2021-027/SEll ED, RESOLVT-l registrar os preços para (olrjeto licitado). tcndo sido os referidos
preços olerecidos pela etnpresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugal no cenarne supmcitado.

A prescnte Ata tem por objeto o registro de prcços parâ a evcntual pr('sraÇào rle scn,iço dc REGISTRO DE
PREÇOS QUE OBJETIVÀ A CONTR{T,\ÇÀO DE EMPRESA pr\RA PREST^ÇÀO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL CO\í PILOTO E TRIPULÀÇÀO COIV,I FOR\ECIMENTO DE
COMBUSTíVIJL. I]M ATENDIMENTO AS NECLSSIDADES DA SI]I'R1,1'ARIA MUIT'I('IPAL DE
EDUCAÇÀO AL,S.\LUNOS IM.{TRICUL.\DOS N.A REDE DE ENSINO PUBLIC'O \O I\ít. NICiPIO DE
.IURUTI- PA

CLÁL]SULA SEGUNDA - 2. DoS PREÇOS E QUAN IT,TTI}os

O preço registrado, as especifrcações do objeto e as demais condiçõcs oÍ'ertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

lúp8.!.: ., R DÂ sli,vÀ COIGRCIO;
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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Bàrco ôu b.j.lr/EramrDÀ Da Cna t sli!À DE BÀlxO D
o PllNÁ D! sÃo staÀsttÂo E PR
B.J.r. oú !âb.r./BÀiaÀ. s.lITÀ Rtl P/ ,scotÀ BENúÀ
xrN cotsrllrt Àta!À t ttixl!.o D

B.!cô ou bâjrt../CoslÀ Do ll.ÀzoNÀ§, COI@NrDÀDE SÀrrl
À LUrrÀ E gÂ,ftÀllÀ D/ ESCOTÀ tL
Bâj.!à ou .a!.à/aNTOFITO Dl COüOllIDrDE CÀNO?O P/À
tscolÀ sÀó sEBÀslrlo E ErRrrlro
E jr!. ôu r..b.t./J a6rloÀ, BoI FlMrlo, ÀxÀçÀ aRlNco
P/ lscotÁ tEÀEzrxaÀ DÀ stt.rrl
B.têô ou b.j.r./Bo{ ,rzsos, rcÀnÀDi Do stl,i 6 txtoR
ro Do !Àcô Do ÂÀÀçí P/ Escolr
B.rêo ou bàJ ./Bor ,lEsos, rcrÂÀ!É Do sÀ!ú P/ Esco
IÀ TI*IZINÊÀ DÀ gILVÀ PIICIIIIL
E jlr. ou !ábêtÀ/rrrÂrllÂ, rcrÀÀPÉ Do sÀrú P/ Esco
!À llÀÀlÀ tatD r,ttu BÂÀBosÀ loPE
B.!co ou baju./ErRxErnÀ, rGlFÀDi Do sÀ!É P/ Escol
A ÍIÀIÀ I'ÂDÀ',EITÀ EÀÂEÀ§À I'EES
B:!êôlcol.irf,rDlDt rÀÀrEgÀ, PÀrnÁ DE oollÂ ÀDsÀ c al
qlrRÀ DE BÀrxo P/ EscorÀ JogÉ
B.j.E ou À.!.t./P8Àrí DA DOt{À ROsÀ CàBECETRÀ DE
atxo ÀtÉ À ENIBIDÀ Dt cflq Pt
B.tcolCOtitOürDÀD! SrrÀQgE, EÀArnÁ DO PONIO 9ECSRO P

/ úsco! À JosÉ tÀlacnEDr JUrrroR
B.rco ou b.ju./tcrÀÀÉ Do tB,ltEoÀ P/ EscorÁ JoÀo
PÀtvÀ soÀrtEs E iEtoRlfo
a§co/BÀClE, BOra SOCORRO, PÀa,t ISCO!À I,!DNICIPÀr. L
ÀtrÂ Do clÀI.o rtrltls I iEroRÍ
B.lcolsto EnrS, rOVMDÀ, ÀrrxÀrrH^, EE Etl DEOS C

ÀBACErtÀ DO XÀCEÀDO, CrBtCtrXÀ
B.lcolD!lt.lXIIüO CIIECETBÀ D! CrüÀ Â1É À ESCOIÀ I.U
NlClPÀt XlrrÀ DO CÀi!@ tGrEZlS
B.rco/DI:NaI|]lnaO C:IAêCEIAÀ Dl Ctl.À E CÀBACEI&À DE
BÀtxo Àú À EscotÀ laulrrcrPÀt x
B.rcollLaÀ cRÀlIDl, Il,llllEl ÂtE Â Esco!À lagNIclPÀJ.
xÀi'tÀ Do clÀlo tEtttzEs ! REtoR
a.Ícôltl{totNo DÀ COLUIIIOÂDE DtlLlNtlllo, CÀIECIIB,À
D, EÀrxo ÀrÉ À tltco!À KmrctPÀ
B.rcolt ÍÍOiNO DÀ CCaaUXIDÀDt DIÀXÀNIINO, CÀlECllEl
Dtc ÀÀú Â tscorÀ t(,tatcrPl!
B.!êolCOlEútDlDaS DÀ AlCrlO DO tarll Ell,À ESCOLÀ Da
Do Drsrxo xÍrDro xl crDlDÊ
B.lcolcott úlDlDts oÀ ntêrÃo Do rrn] PÀxÀ EscolÀ Dt
Do txsrÍo taÉDro rÀ crDtDE Rtr
B.rcolDrcFNO DÀ CCa.t, TDÀDE rrEtaÀNnÀ, ÀTÉ À E§CO!À
JOÀQOIT' PEDRO GONAÀêT
B.!co ou B.l.!./rrFrrç1 B&ÀtÍco DE clLÀ, ÀtÉ 

^ 
Egcola

I,O,I'OEL @ENREIiO ÀODRIGI'ES ?
B.t.!. oD r.!.r./acÀRrrÊ Do aÀtÀro, Elrrlxo Do r.ÀÂo
oo lÀÀçÀ PRÊto EÂÂ Escol. ral
B.J.rà ou h..b.t /16ÀlÀPi DO BÀ!À!O, LÀ6O Dr.s PrRDI
sÀs PÀnÀ tscolÀ xÀtíoEI. ÍEtxtrR
LJ.!. ou !à!.Ia/CÀBECEIRI DO Bot, CÀAECEIBÀ DO !rÀ
cEt o PÀRÀ ESCOLÀ tatÀÍÀ DO CÀÀ
Brtco ou b.j.!r/c@achtlâ c§rnrt!agr, Eo.to do E
1.d., Polto d. Lrn., tolto d.
B.!co ou b.j.s./lrêrlid.ó. P.clÔncir, Polto .io À9!
cl.!, ,o.to .lt tí. vitóli.r, Pô
BGco ou b.j.E./coüunid:.L Portugrl, Po.to do Di.g
o, Porto óo vl,vâIdo, po.to d.
EàJ§. ou !.b§t./loct1i..!.d. srít. Inê., Polto do t
.co, Polto do Àéoni.., Porto d
Bârco ôu bâj rr./ PortuErl , Polto d. ira., Polto d.
!hrq.!id., Poato do viv.rd., P
Bâ.co ôu b.j.rrlgÁO lEiirÀNDO P/ lscalÀ llÀRIO g!AEI
ÀÀ fILEO E REtoRl{O
B.!co ou bàjalr/sto ElRtnxDo, sio Nr@r,Àr, E rrE D

o sEBo P/ lscol.À N. s'. Do càa
Bàrco ôu bâJar./§Ào Loo8aÍço E trroÀr{o DÀ col@NrDÀ
Dl PltDÀDA P/ igcolr XOSSÂ S!.
B.scô ôu b.j.r./lRtx tEuÀ, xÀçr co, lÀTo P/ Escol

^ 
titÀto tRÀtfcrgco ÀtBEtao E REg.!co ou bàiú./ÀiOr4ttr0Â, llÀClÀICO, rÀ1l, P/ ISCOL

À uÁrro rxÀNcrsco EBETRo
B.rco ôu b.Jr!.,/LI!aÀo, ltosgÀ sRÀ. Do cà.ato !/ asco
!À NOSSÀ SIITEOR DE nÀZnRE E i
E.rco ou bâjÀrâ/irlPRlll E ENTORIIO, IÀGO DÀ CIPELIài
tÀ P/ ESCOLT BÀU!oüDO DaR!ÀA D
B.rcôlPÀtaÀxÁ rrÀs Il,EÀ§ E ENÍoilío ,/ EscotÀ rERÀNDo
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ÀIAOAIRE

DTÀ

DIÀ

D!À

DIÀ

DIÀ

DIÀ

DIÀ
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t,t!rÀ cÀ§lRo É REtoRto
BIICOIPÀRÀNí DÀ§ ILAÀS P/ E§COIrÀ I'ÀNNÀ BROCE E REt
oÀlto
BâlcolII,EÀ DO I,ÀCÀIÀNIiI E ENIOiIIO P/ ESCOLÀ ÀÀNTTI
BÀÚCÊ E RE'OIINO
Bâ!êÔIII,EÀ DO VÀIrIiÀ.IJÀ- UE.OEI,§, EIIIORNO DÀ COI.L'!I
IDÀDE P/ 

'SCOTÂ 
EÀNNÀ EÀOCI E

BâTco/CG{UNIDÀDA C-ÀPALINEÀ. CÀIlÍ!À GÀtO, RÀYEI.ÀI P/
À ESCOIÀ ÀÀ tOttDO 

^lltOIlIO 
!lü

Buco/NOVf, ÀlLtllçÀ E EmOÂNO P/ ISCOIÁ ÀÀ llUlIDO ÀlI
IONIO NUNES E I,IIORT'O
Búco/[OVÀ ÀllA.llÇÂ E ENIoRilo P/ ESCoIÁ ÀÀIlitt NDo lN
TONIO NIIIES E iEIOiNO.
BàTCO/NOVÀ L'NIÃO,qXITUBÀ P/ ESCOIÀ RÀIT'UTTDO ÀrITONI
O NI'NES E REIOÀI'O
B..colLOúTE 6IAÀI, PÀODENIE, PotllÀ DÀ !lÀr,\/lNÀ, SOÀ
\IÀ!, P/ ESCOLÀ SÀEINO PIIIBEIRO
Bàrco/rbrÍrE cÀÀl,lE!o, vIIÀ SogZÀ, C AECEIÂÀ Do PoCÚ

, cl,BEcElÀÀ Do cltÀPÀNlra E Potir
Barco/BôÀ ESPERÀXçÀ vILÀ vINDllE, BOü .rESUS, tiloCÀll
Bo E SÀNTÀ MÀDÀITNÀ P/ 

'SCOLÀBalcolÀÇÀrr.ÂnDrÀ, ÀÇÀÍ r, D. PRE!À E SENBOÀ BROCE
P/ ESCOLÀ UIRIÀII BE{ITÀS E RIT
BÁrco/CÀxÀPaxlx/ P(,CU, GEAüÀ!aO P/ ESCOIÀ SÀ.BINO PI
TSEIRO DE I'ÀTOS E RET
BàICoICÀBECEIRÂ DO JUeell-ÀÇU E ÉNrOaNO DÀ CO OIIID
ÀDa P/ EscolÀ sÁo l(ÀNoEt É BÊt
BâlcôlJURmr - ÀçO, PIQO!À, ZÉ ÀaÀRIÀ P/ ESCO!À rdIR
úl.tit B?l{ÍÍÀs E REloRNo
BâlcolNOvO HORIZOiTTE, NOVÀ I'!ÀCÀIÀ)|IN E ENTOPÀIO DÀ
coMtrrDÀDE rNcf,licIÀ P/ EscoiÀ
BàlcolFIü DO !@NDO P/ ISCO'^ LIEIÂN BENiAÀE E RETO
Rno
Bajals oú Re.b.t./CÂBECEIRÀS E EIIIORNO DÀ COüUNIDÀD
E Lodtr !,oBrá P/ EgcorÀ laoarlE
Bâ!col!É*!! üOÀrÁ P/ ESCOTÀ StgrNO PINEErFO DE l,iÀt
os
Baj.!a/E!a toeNo DÀ coMItrDlDE cÀlrrÀo P/ EscorÀ EÀ
ISSON DEREIRÀ DÀ SILVÀ I REIOR
BôJ.!. OU P'b'tá/üONIE ÀIEGRE, ORDET', P/ ESCOTÀ LI
I{DE!E Er,iIIIGELI SIÀ E RETORXO
BàJ.!à O! Pá]'Otâ/RICONDÀÇÃO P/ E§COLÀ LINDETE E\IàN
GALI§!À E REIOÀNO
Bârêô/P^ú D'ÀRCO, ÊoiÍPoar P/ E§COIÀ DO cÀPIR:rxGÀ E
RET'I§TO.
Bãjúà ou R.Lêtâ/oRDEM, LoNIE ÀLEGRE P/ ESCoLÀ oLI
DIÀ 6ONÇÀ'VES DOS SIIíIOS E ÀEI
B.!co ou balaEa/EnILIO DOS §rrclos, F zEÀ'DÀ lígIRÀPI
NIt,À P/ ESCOLÀ CI,EI'ENTINO GT'ER
aalcê ou b3jala/PoRto Do sEo iroRGE, êÀlEcErRiÀ DE
cIltll PÀ.FÀ ESCOLÀ StlfrÀ ROsÀ C
B.!co ou báj.!./PORTO DO CEÀ81i, CÀBECEIRÀ DE BÀIXO
PÀRÀ ESCOIÀ SÀ!ÍIÀ BOSÀ COIlOlft
b.j.!à ou !..b.t./Àr,DErÀ gÀTEFÉ MÀú PÀr Escor,À DÍ
IrINO ESPTRITO SÀNIO SUXÀOTA E
Ba.colCÀBECEtÀiÀS DO CI,BOé E JÀa.À'OBÀ tÀDO DE BÀtX
O PORTO DÀ DINEOZÀ, POB'O DO D
B..COICISECEISÀS DO CI'ROçá E JÀRÀTOBÀ IÀDO DE BÀIX
O IOÀIO DÀ DINISZÀ, EOBTO DO
BÀTCO/CÀEECEIÀÀ DO PIúO E EIIIOBNO DO LÀGO DO ltOCÀ
IíBO E REIORNO
Bârco ou bâjaEa/crlaacErFÀ Do PrtÀo E ENloRNo Do IÀ
GO DO rrroc,ÀriBo E RElORt'iO {E.rÀ)
Barco/C-ÀIECEIFÀ DÀ BOÀ vlstÂ E ENTORIIO DO LÀGO BOÀ
VISIÀ PÀRÀ À ESCOI,À XO\IÀ LIEE
BalcolCÀBECEIRÀ DÀ BOÀ VlStÂ E EIIORNO Do lÀ60 BoÀ,\.ISTÀ PÀiÀ À ESCOI,À NOrIÀ LIB
a.!colúc!!o DEos pRovEú, BErEL pÀRÀ EscoLÀ sÀGRÀ
Do conÀÇÂo DE ,rlsos NÀ sÀBrNÀ
Bárco ou bàjã!à,/CÀsECEIRÀ DE BÀ,XO E ENTORNO DÀ CO
YT'NIDÀDE ITONTE CÀRMEI,O PÀRÀ CI
RÁ5êIâ/CÀEECEIFÀ DE AÀIraO P/ ESCOL DO !@NtE CÀÀtaE
LO REIORNO
R.àêt-â/ÀTDEIÀ IPIBÀNGÀ P/ ESCOI.À DO !'ONIE CÀÀIEI'
REtORtO
BàJàIA/CÀIECEIÀÀ DO ÂPUCTÀUÀ, ESIIRÀO DÔ ÀDRIÂITO D

À.RÀ ESCOIÀ DO Illlc:TXBO E REIOÂN
B.j.!./cÀBtcErRÀ Do rcÀRÂgÉ E ElttoÀNo Do rÀco sÃô
,rolo PÀ.RÀ À EscoLÀ cÀNÀi NÀ co
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DIÀ

DIÀ

DIÀ

DlÀ

00083

0008{

00085

00005

00087

00088

Bàjuâ/PORTO DO SEU RIILITXDO C.IBICEÍi,I DE CIliÀ DO
l,ÍIRtlÀ! RIO PÀnÀ ESCOLÀ E REIO
Bajala/PoÀro DO SEO OStLlR ciÂAECtlÂtS DE BÀIXO DO
IGÂRÀ?E DO XTRTZI,, PÀNÀ ESCOLÀ
E jat./Col@lrlÀr.oE ÍlRCÀ PrnÀ E§COI À iIOSSÀ SENEORÀ
DE IêURoES Ê itlORrO
BàlcolCraECElÀ:À E lxttORIIO OO LÀ6O DÀ gÀBINÀ PÀ.RÀ E
scoIÀ srônÀDo coRÀçlo Dr irEsos
B.Jrt./eE CEIRT DE ClLl DE BÂIXO E ttaaoBrlo DO LÀc
o D^ coÃnarDÀDt x»lE clM:Lo
B.júrlCrlECEIIaÀ DO CÀBrç1rDO E EnIOilfO DO LÀ@ DO
locNaBo

200.00

200.00

200-00

200.00

200.00

200.00

1\o"x
350,000

350,000

350,000

360,000

320,000

350,000

,0.000 ,00

',0.000 ,00

?0.000 ,00

',2 . 000 ,00

6r1.000,00

70.000,00

vÀroÀ TolÀ! R§ 6, a37.200,00

ParágraÍo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata dc Registro de Preços, a CONTRATANTE não
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivaurenle pelo Sistema Registro de
Preços, podendo fazô-lo por meio de outra licitação, quando julgar convcniente, sem quc caiba rccurso ou

- indenização de qualquer espécie ao FORNtsCEDOR, sendo, eutretanto, assegurada ao beneÍlciário do
registro. a preferência de fontecimento em igualdade de condiçôes.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condições estabelecidas. ficando sujeito. ürclusive. às penalidadcs lcgahnente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÂo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer ór'gào ou entidade da Administração Pública
Municipal que não teúa panicipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante. desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgàos e cntidades que não participarem do Rcgistro dc Preços. quando desejarcm
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manilêstar seu int€resse junto ao Orgão
Gcrenciador, para quc este indique os possíveis fomecedorcs e respectivos preços a sercrn praticados,
obedecida à ordem de classificaçào.

Parágrafo segundo: Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as
condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou nâo do fomecimento decorrente da adesào, desde que
este fomecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
Orgào Gerenciador e ôrgãos Panicipantes.

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contrâtaçôes adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão
exceder, por órgâo ou entidade. a cem poÍ cento dos quantitativos registrados na presente Ata de RegistÍo de
Preços.

ParágraÍo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços rrào podcrá cxceder, na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Orgão
Gcrcnciador e Orgão Participantes. independente do núrnero dc órgàos não participantes quc aderircm.
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Parágrafo quinto: Compete ao órgão não panicipante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
oontrarlitório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgâo gerenciador.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAI E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo corn as especificações
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassÍr o pr,vo de l5 (quinze) dias da expcdição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado solrerá as sanções previslas no item 27 do
Edital em conformidade com a Lei 8.666193 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - Do PAGAMENTo

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal).
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela cortratantc. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal ernitida pela
empresa com discrirninação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento. scrá esta atestada e
encaminhada à administração da entidade oontratante para fins Iiquidação.

Parágrafo Primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDoR, por meio de ordem
banciá.ria ou cheque nominadvo, o qual oconerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimcnto definirivo dos
materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faruras.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oÍiciaisrr antes do pagamento a scr eÊtuado ao
FORNECEDOR, para veriticaçào da situaçào do mesmo, relativamente às condiçôcs exigidas na
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será dcscontado de qualquer Íàtura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a mulra seja superior ao crétlito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judiciallnente, sc necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamenro, dcstle que a Contratada nào tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
contratante. entre a data acima referida e a correspondente ao eletivo adimplemento do fomecimento,
mediante a aplicação da seguinte formula:

EM:IxitlxVP

t
t

.Fla

Ontle:
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ENI= Encargos Moratórios
N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagarnento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX : percentual da Taxa anual : ó7o
I : Indice de compensaçào financeira, assim apurado:

I = (Tú100) _ I:(6/100) _ I:0,00016438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota FiscaUFatura, após a ocorrência.

-.- CLÁUSULA SEXTA - DAS COIIDIÇÔES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fomecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, rresmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SETIMA - DAs PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregào Presencial para Registro de Preços n" 912021-027 -
SEME, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as
seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-reoibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante cdvo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações
estabelecidas, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não cntregues, recolhida no
prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

a

õ,

III - multa de l07o (dez por cento) sobre o valor do material nào entregues, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado. recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial, sem embargo. de indenização dos prejuizos porventura causados ao contratante pela não execução
parcial ou total do contrato.

Parágraío Primeiro - Ficaú impedida de licitar e de contratar com a Adrninistração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, gârantido o direito prévio da citaçào e de ampla deÍ'esa, enquanto perdurar os motivos
detemrinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
pcnalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não cclebrar o contrato,
dcixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apreselrtar documentaçào falsa, ensejar o

RUA MARECHAL RONDON
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relardâmento da execuçâo do seu objeto, não mantiler a proposta, falhar ou fraudar na execuçào do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sançôes previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderào ser

aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "lII'', facultada a defesa prévia do interessado, llo respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garautia prestâda, alem da perda desta,

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será rlescontada dos pagamentos devidos pela

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de lbrnecedores da

entidáde contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçõcs legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições conlidas no art. 65, da I-ei n"

8.666n993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da cvcnhtal redução daquelcs praticados

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

ParágraÍo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por Inotivo superveniente, tomar-sc superior

uo pr.ço prati;do no mercado, o Contratante convocará o fomecedor. visando à negociação para redução de

preços e sua adequâção ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação. o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os dcmais fomecedores,

visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados c o fornecedor,

mediànte requerimento devidamente comprovado. nào puder cumprir o compromisso, o Contratante poderÀ:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confinnando a veracidade

tlos motiros e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

lI - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociaçào.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações. o Contratante procedeú à revogaçâo da Ata de

Regisiro de Preços. adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantâjosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÔCS Oe RECEBIMET-TO DO OBJETO DA ATA DE

§. ..t "

ê
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REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações
técnicas, amostras, e quando couber ernbalagens e instruçôes, cabendo a verificação ao representante
desi grado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados dc primeiro uso. e deverão ser
entregues no endereço constante na ordern de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais:

Parágrafo Segundo: Scrão recebidos da seguinte forma:

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes €m ate 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

' A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior;
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em Íirnção da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

' Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no rnercadoi
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificaçâo tecnica exigida no processo licitatóriçr;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrcntes da Ata dc Registro de
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçõcs estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

DE

' Automadcâmente:

RtJA MARECHAL RONDON

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificaçào da confonnidadc do matenal

- com as especificações constantes da proposta da empresa. marca, modelo c cspecificações técnicas.
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[' b
- por decurso de prazo de vigência da Ata; '\{ --
- quando não restarem fomecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilarnento na Ata de

Registro de Preços e informará aos fomecedores rcmanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRA - D.{ AUTORIZAÇ.IO PARA AQUTSTÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRÀ

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serào autoriza<las, caso a caso. pela

c on tÍatante .

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fomecimento, sua retificâçâo ou cancelatnento, tolal ou parcial,

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA. DOS ÀCRÉSCIMOS E SUPRTSSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fomecer. quando solicitados,

quantitativos superiores àqueles registrados, em funçào do direito de acréscitno de aÍé 25Yo (vinte e cinco

por cento) de acordo com o § 1" do art. 65, da Lei n'8.666193.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anteúor, a contratação se dará pela ordctn de registro e

na razão dos respôctivos limites de fornecimenro registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiars registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério

da Administraçào, considerando-se o disposto no parágrafo 4'do artigo l5 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Âta de Registro de

Preços, constam do Encaíe, que se collstitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e ine'ajustáveis pelo periodo de 12 (doze)

meses, contado a paÍtir da assinatuÍa da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

A empresa lomecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edilal e conlrato. sern prejuízo

das decorrentes das normas, dos anexos e <.1a natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constântes no edital e do Conrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagarnento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a

D
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efetiva enlrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Detlnitilo;

Parágrafo Segundo: Acompaúar e fiscalizar a execuçào do C'ontrato por irttcrmcdio do {lscal

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

IntegÍam esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro dc Preços n" 9/202 l-027-SF.M E e a proposta

da empresa classificada em lo lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serào resolvidos pelo I'regoeiro, cou obsenâllcia das disposiçôes

constantes das Leis n"s 8.6ó6/93 e 1,0.520/2002 e demais normas aplicáveis.

parágrafo Segundo: A pubticação resumida desta Atâ de Registro de Preço na imprensa oÍicial. condição

indispensável para sua eÍicácia, será pror idenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrenles da utilização da presellle Ata, que não possam ser dirimidas

admiiistrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de JURUTI, com exclusào de qualquer

outro.

E, por estarcm assim, justas e contratadas, firmam o presente instrurncnto em 2 (duas) vias dc igual teor e

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

WILSON
MARQUÊS

NAVARRO
JUNIOR:71

30344822
0
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JURUTI-PA, 29 de Novembro de 2021
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